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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BANANEIRAS – ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  LIANZA REGINA PORTO SILVA, brasileira, casada, aposentada, 

inscrito(a) no(a) RG de n.º 1.073.754 e CPF/MF sob o nº. 928.061.554-87 (MÃE) e 

ANTÔNIO ROMÃO DA SILVA (PAI), brasileiro, casado, aposentado, portadora do RG 

de n.º 294.007 e CPF de n.º 288.368.804-44, ambos residentes e domiciliado(a)s no Sítio 

Roma de Cima, S/N, Zona Rural, CEP 58220-000, Bananeiras/PB, por intermédio de seu 

advogado regularmente constituído nos termos do instrumento procuratório anexo, vem perante Vossa 

Excelência para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) NOS TERMOS 

DA LEI Nº 6.194, ALTERADA PELAS LEIS Nº 11.482/07 E Nº 11.945/2009 

 

 em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, com personalidade jurídica própria, com inscrição do 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço para receber citação e intimação na Rua Senador 

Dantas, 74 – 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, pelas razões fáticas e jurídicas que passo a expor: 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 Inicialmente o Promovente vem requerer os benefícios da Justiça Gratuita, presentes 

no art. 2º, parágrafo único da Lei 1.050/60, por ser pobre na forma da Lei, bem como pelo fato não 

poder arcar com as custas e emolumentos judiciais que perfazem o valor de R$ 1.334,37 (hum 

mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos) guia anexa, sem prejudicar o sustento 

próprio ou da família, nos termos do Art. 98 e seguintes do CPC e da Lei de n.º 1.060/50. 
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II – DOS FATOS 

 

 As Promoventes são os GENITORES, do Sr. PAULO ADRIANO PORTO 

SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG de n.º 2012380 SSP/PB e CPF de n.º 020.745.284-93, 

o qual foi vítima de acidente de trânsito no dia em 03 de Agosto de 2019, por volta das 20h, nas 

imediações da Fazenda Condado, vindo a Óbito em decorrência do referido acidente no dia 05 

de Agosto de 2019 no Hospital de Trauma na Cidade de João Pessoa, conforme Documentos 

pessoais da vítima, Certidão de Óbito e Documentos Policiais em anexo.  

    

 NO DIA 27 DE MARÇO DE 2020, A PARTE PROMOVENTE REQUEREU 

ADMINISTRATIVAMENTE O SEU DIREITO JUNTO A SEGURADORA TENDO COMO 

NUMERO DE RASTREAMENTO (OD296207526BR), COMPROVANTES EM ANEXO. 

 

 OCORRE, QUE PASSADO ALGUNS MESES A SEGURADORA 

SOLICITOU NOVAMENTE OS DOCUMENTOS JÁ ENVIADOS ANTERIORMENTE. 

  

 PORTANTO, MESMO ESTANDO COM TODA A DOCUMENTAÇÃO 

PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, A MESMA ATÉ O REFERIDO MOMENTO 

NÃO PAGOU O BENEFÍCIO REQUERIDO. 

  

 Sendo assim, a Suplicante munido de documentação necessária, a que alude ao 

acidente automobilístico, vem requerer de direito a indenização referente ao seguro DPVAT. 

 

III – DO DIREITO 

 

a) DO PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA 

 

  Conforme verifica-se na documentação anexa, a Parte Promovente preencheu 

formulário de requerimento junto a agência de correios no DIA 27 DE MARÇO DE 2020 E 

NESTE MESMO DIA ENVIADO TODA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 

PAGAMENTO DA DITA INDENIZAÇÃO, TENDO REQUERIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE O SEU DIREITO JUNTO A SEGURADORA, CONFORME 

COMPROVANTE EM ANEXO.  
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  TODAVIA, PASSADO ALGUNS MESES DO ENVIO DA 

DOCUMENTAÇÃO, A SEGURADORA ENVIOU CORRESPONDÊNCIA PARA OS 

REQUERENTES, SOLICITANDO NOVAMENTE OS DOCUMENTOS JÁ ENVIADOS. 

   

 PORTANTO, MESMO ESTANDO COM TODA A DOCUMENTAÇÃO 

PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, A MESMA ATÉ O REFERIDO MOMENTO 

NÃO PAGOU O BENEFÍCIO REQUERIDO. 

 

  Assim, tendo em vista A DEMORA INJUSTIFICADA quanto ao pagamento de 

seu Seguro, resta mais do que demonstrado o INTERESSE DE AGIR, esse é o entendimento de 

nossos Tribunais, vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. NECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DETERMINAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO. 

PRECEDENTE DO STF. MANUTENÇÃO. Atualmente exige o eg. 

STF a comprovação do pedido prévio administrativo de cobrança do 

seguro DPVAT, junto à Seguradora, para só então constatar o interesse 

de agir do segurado, ao ingressar com o pedido judicial. Revendo o 

posicionamento antes adotado, embora não seja necessário o 

esgotamento das vias administrativas, DEVE-SE CONSIDERAR 

NECESSÁRIA A FORMULAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PELO SEGURADO, 

BEM COMO A RECUSA DA SEGURADORA AO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, OU A DEMORA 

INJUSTIFICADA NA RESPOSTA, A FIM DE QUE SE 

CONFIGURE O INTERESSE DE AGIR PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO. (TJMG - AI: 10452150065202001, Relator: 

ALBERTO HENRIQUE, Data de Publicação: 04/03/2016) (grifo 

nosso) 

  

 Nessa esteira, tendo em vista a demora injustificada por parte da Demandada em dá 

uma resposta quanto ao direito do Promovente, fica claro o esgotamento da via administrativa para se 

pleitear a Ação de Cobrança do seguro DPVAT. 

 

b) DA LEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”                     

                     

  O Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículo automotores de vias 

terrestres - DPVAT, conhecido popularmente como seguro obrigatório, tem a finalidade de socorrer as 

vítimas de acidente de trânsito em todo o território nacional, não importando de quem seja a culpa. 
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  A redação atual do §3º do artigo 4º da Lei nº 6.194/74, após modificação provocada 

pela Lei nº 11.482/2007 que regula o seguro obrigatório aduz que: 

 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 

disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código 

Civil. 

 

§3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente a vítima na 

forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP. 

 

 No caso em análise, é direito da Promovente, viúva do falecido, em receber a 

indenização pela morte de seu companheiro. 

 

  DOUTO JULGADOR, VERIFICA-SE POR TODA DOCUMENTAÇÃO 

ACOSTADA AO FEITO, QUE OS PROMOVENTES SÃO RESPECTIVAMENTE PAIS DO 

FALECIDO. 

  

  Portanto, os mesmos tem legitimidade para figurar no Polo ativo da presente 

demanda.  

 

c) DA LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” 

 

   O art. 7º da Lei nº 6.194/74, determina que, em se tratando de seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que 

realizam operações referentes ao seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será legítima 

para figurar no polo passivo que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 

   Nesse sentido também dispõe a Resolução do CNSP nº 154/2006: 

 

Art. 5° (...) 

 

§6° Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular que 

qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as 

reclamações que lhes forem apresentadas. 

 

§7° Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios, 

representados por seus respectivos líderes.  

 

 Matéria também totalmente pacificada pela doutrina e jurisprudência dominante, que 

entendem que qualquer seguradora que faça parte do Consórcio do Seguro DPVAT S/A constitui-se 

parte legítima para o pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a Demandada, ora ré. 
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 d) DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

  O Art. 5º da Lei 6.194/74 relata que o pagamento da indenização referente ao seguro 

obrigatório será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, vejamos: 

 

Art. 5º - O pagamento de indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

 Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º Caput, da Lei 6.194/74 

ao estabelecer que: 

 

Art. 7º- A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

por seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido será 

pago nos mesmos valores, condição e prazo dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.    

 

 Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do Prêmio 

do seguro obrigatório, bastando, apenas, A PROVA DA EXISTÊNCIA DO FATO E SUAS 

CONSEQUÊNCIAS DANOSAS, diferentemente do que exige a demandada em suas respostas 

administrativas. Isto posto, é forçoso concluir que independe do pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório 

 

 A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na corte do 

Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: 

   

“STJ. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo 

para recusa do pagamento da indenização”. 

 

 Sendo assim, é incontroversa a concepção atual da doutrina e jurisprudência no 

sentido de tão somente exigir prova de fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, 

inclusive o pagamento do prêmio.       

 

 De tal forma que seguem anexos à presente ação as certidões necessárias, além do 

registro policial do acidente de trânsito que ocasionou a Morte do Sr. PAULO ADRIANO PORTO 

SILVA.  
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e) DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 

 A vigente redação da Lei n° 6.194/74 resultado das modificações oriundas das 

medidas Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°11.482/2007) e n° 451/2008 (Lei 

n°11.945/2009), dispõe que o seguro DPVAT destina-se a indenizar os seguintes danos, nos valores: 

 

Art. 3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (...) 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) (grifo nosso) 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

 Diante do exposto, requer que a parte Promovida seja condenada por Vossa 

Excelência, a pagar uma indenização as Promoventes no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devido ao Falecimento de seu Filho no acidente automobilístico, de acordo 

com o Art. 3º, I da Lei 6.194/74. 

 

IV – DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

  Quanto a audiência de Conciliação, trazida pelo Novo Código de Processo Civil, em 

seu Artigo de n.º 334 e seguintes, observa-se que a mesma é opcional, devendo desde logo a parte 

Autora indicar o seu desinteresse na autocomposição, nos termos do § 5º do Artigo retro mencionado. 
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  PORTANTO, AS PARTES PROMOVENTE INFORMA A ESTE DOUTO 

JUÍZO, QUE TEM INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO ARTIGO 334 

DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

V – DOS PEDIDOS 

 

 Diante do que foi exposto, requer o Promovente, que Vossa Excelência se digne em: 

 

 a) DEFERIR o benefício da Justiça Gratuita, vez que se afirma ser pobre nos 

termos da lei, não possuindo condições de arcar com custas e emolumentos processuais sem 

comprometer os rendimentos próprios e familiar. 

 

 b), CITAÇÃO DO RÉU, através do seu representante legal, para 

COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, CASO QUEIRA, OU OFERECER 

CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE LEI, sob pena de revelia da matéria fática. TENDO EM 

VISTA A PARTE AUTORA TER OPTADO PELA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, PREVISTA NO ARTIGO 334 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO RETRO MENCIONADO. 

  

 c) Que Sejam aplicadas as regras da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), sobretudo A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor do Promovente, como 

bem preceitua o art. 6º, inc. VIII, da aludida lei que afirma: “a facilidade da defesa dos seus direitos, 

inclusive com a inversão do ônus da prova em seu favor, em processo civil, quando, a critério do 

juiz for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências”. 

 

 d) Julgar a Demanda PROCEDENTE EM SUA TOTALIDADE, condenando a 

Promovida a pagar ao Promovente uma indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devido o Falecimento de seu Esposo e Pai das Promoventes no acidente automobilístico, 

acrescido de juros de mora e correção monetária, em conformidade com as Súmulas 43 e 54 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, desde a época do evento danoso, ou seja, dia 02/09/2017. 

  

 f) Condenar a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais 

sobre o valor atualizado da condenação; 

 

 Protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidas, 

especialmente prova pericial, documental e depoimento pessoal do preposto da Ré, ulterior juntada 

de documentos, oitivas de testemunhas e perícia, se entender necessário. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

meramente para efeitos fiscais. 

 

 Nesses termos, 

 Pede e Espera Deferimento. 

 Solânea - PB, 08 de Junho de 2020. 

 

 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA 

OAB/PB 17.301 

 

 

JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO 

OAB/PB 17.281 
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08/06/2020 Consulta Processual (TJ-PB)

https://app.tjpb.jus.br/consultaprocessual2/views/consultarPorProcesso.jsf 1/1

Nº Processo:
Classe:
Status:
Localizador:

Vara:
Distribuição:
Valor Ação:

Processo

0000472-94.2019.815.0081
INQUERITO POLICIAL
ATIVO
CONCLUSO

VARA UNICA DE BANANEIRAS
17/12/2019
R$0,00

Assuntos:

CRIMES DE TRANSITO

Partes:

Tipo Nome da Parte Situação Advogado(s) Documento

1 AUTOR JUSTICA PUBLICA DA COMARCA DE
BANANEIRAS/PB ATIVO ND

2 INDICIADO ANDERSON OLIVEIRA DE ARAUJO ATIVO CPF 02727782497

3 VITIMA PAULO ADRIANO PORTO SILVA ATIVO RG 2012380 PB

Movimentações:

Data Descrição

1 25/05/2020 CONCLUSOS PARA DESPACHO 25/05/2020

2 25/05/2020 RECEBIDOS OS AUTOS 25/05/2020

3 15/05/2020 AUTOS ENTREGUES EM CARGA/VISTA A MINISTERIO PUBLICO 15/05/2020 MIN PUBLICO

4 14/05/2020 EXPEDICAO DE DOCUMENTO CERTIDAO 14/05/2020

5 07/04/2020 RECEBIDOS OS AUTOS 07/04/2020 DO MP

6 03/03/2020 AUTOS ENTREGUES EM CARGA/VISTA A MINISTERIO PUBLICO 03/03/2020 MP

7 18/02/2020 RECEBIDOS OS AUTOS 18/02/2020 DELEGACIA

8 16/01/2020 REMETIDOS OS AUTOS PARA DELEGACIA DE POLICIA 16/01/2020 BANANEIRAS

9 16/01/2020 ATO ORDINATORIO PRATICADO 16/01/2020

10 16/01/2020 RECEBIDOS OS AUTOS 15/01/2020 MP

11 08/01/2020 AUTOS ENTREGUES EM CARGA/VISTA A MINISTERIO PUBLICO 08/01/2020 DRA ANA MARIA POR

12 18/12/2019 ATO ORDINATORIO PRATICADO 18/12/2019 PROCESSO AUTUADO

13 17/12/2019 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 17/12/2019 TJEBND1

Os resultados apresentados são de caráter informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581

Num. 31405331 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914263962800000030126931
Número do documento: 20060914263962800000030126931



 

Num. 31405333 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914263991600000030126933
Número do documento: 20060914263991600000030126933



Num. 31405333 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914263991600000030126933
Número do documento: 20060914263991600000030126933



 

Num. 31405334 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264013100000030126934
Número do documento: 20060914264013100000030126934



 

Num. 31405336 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264052300000030126936
Número do documento: 20060914264052300000030126936



 

Num. 31405337 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264086700000030126937
Número do documento: 20060914264086700000030126937



 

Num. 31405339 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264171900000030126938
Número do documento: 20060914264171900000030126938



 

Num. 31405340 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



Num. 31405340 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - 09/06/2020 14:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914264243900000030126939
Número do documento: 20060914264243900000030126939



 

(Via da parte)

Comarca:
Bananeiras

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.1.20.00272/01

Data de emissão:
09/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.335,72

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.335,72

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bananeiras

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
008.1.20.00272/01

Data de emissão:
09/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.335,72

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.335,72

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Bananeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.1.20.00272/01

Data de emissão:
09/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.335,72

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.335,72

866200000135   357209283187   520200630009   812000272011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 008.2020.600272 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 5,65
R$ 90,62
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 008.2020.600272 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 5,65
R$ 5,65

R$ 90,62
R$ 90,62

- Despesas processuais postais:
    - Com AR
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Citação (ROMA DE BAIXO)

Detalhamento:

Número da guia: 008.2020.600272 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 5,65
R$ 90,62
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000135   357209283187   520200630009   812000272011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDERPromovente: LIANZA REGINA PORTO SILVA e
OUTROS

Promovente: LIANZA REGINA PORTO SILVA
e OUTROS

SEGURADORA LIDERPromovido:

LIANZA REGINA PORTO SILVA
e OUTROS

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 008.2020.600272 Data Vencimento: 30/06/2020 Data Emissão: 09/06/2020

Comarca: Bananeiras

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: LIANZA REGINA PORTO SILVA e OUTROS

Promovido: SEGURADORA LIDER

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  96,27 Custas: R$  1.035,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.334,37

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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NÚMERO DO PROCESSO: 0800387-41.2020.8.15.0081 - CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) -
 ASSUNTO(S): [Seguro] 
PARTES: ANTONIO ROMAO DA SILVA e outros X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. 
Nome: ANTONIO ROMAO DA SILVA 

Endereço: Roma de Cima, s/n, Zona Rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000 

Nome: LIANZA REGINA PORTO SILVA 

Endereço: Roma de Cima, s/n, Zona Rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000 

Advogados do(a) AUTOR: TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA - PB17301, JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO -

PB17281 

Advogados do(a) AUTOR: TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA - PB17301, JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO -

PB17281 

 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Endereço: R DA ASSEMBLEIA, 100, ANDAR 26, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904 

 

VALOR DA CAUSA: R$ 13.500,00

DESPACHO. 
Ante a presunção de verdadeira a alegação de insuficiência deduzida por pessoa
natural, nos termos do NCPC, art. 99, DEFIRO a gratuidade da justiça em relação a
todos os atos processuais. O benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário
pelas despesas processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua
sucumbência (NCPC, art. 98, §2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5
anos, contados do trânsito, nem o dever de pagar multa processual eventualmente
imposta por procrastinação ou litigância de má-fé.
Diante da pandemia decorrente do "covid-19", inviabilizando, sine die, a realização de
atos processuais presenciais nas dependências do Poder Judiciário, afigura-se
necessário o prosseguimento do feito, afim de evitar prejuízos à prestação
jurisdicional, sem prejuízo da realização da tentativa conciliatória, a qualquer tempo,
mediante manifestação expressa de ambas as partes, desde que presente o efetivo
interesse na autocomposição, o que faço em consonância com o Enunciado 35 da
ENFAM:"Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada
pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do
rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do
processo".
ISTO POSTO, CITE-SE o réu para integrar a relação processual e apresentar
CONTESTAÇÃO no prazo de 15 dias (em dobro para fazenda, exceto juizado da
fazenda), bem como informar/requerer/produzir, na mesma petição, eventuais provas
que pretendem produzir e apresentar propostas de acordo.
Advirto que, se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para citação,
intimação, notificação, deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os dados e
informações necessários que possibilitam o atendimento de seu desiderato pelo destinatário
(Conforme autorização do Código de Normas da CGJ/PB).

BANANEIRAS, Domingo, 14 de Junho de 2020, 09:12:22 h.
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
JAILSON SHIZUE SUASSUNA 

JUIZ DE DIREITO
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